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 Indicação Nº 1917/2023

Súmula: Indico ao Poder Executivo junto a 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, sob 

os cuidados do Sr. Marcos de Oliveira Anjos, que 

realizem recapeamento na Rua Maria da Salete 

Lemos Gonçalves - Ambuitá. 

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que oficie ao Exmo. Sr. 

Prefeito Igor Soares Ebert, junto a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, 

sob os cuidados do Sr. Marcos de Oliveira Anjos, que realizem recapeamento na Rua 

Maria da Salete Lemos Gonçalves – Ambuitá.

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:-
Senhoras Vereadoras:-

      
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente;
Exmo. (a) Srs. (as) Vereadores(as);
 
           

Chegou ao conhecimento deste parlamentar há imprescindível 

necessidade de realizarem recapeamento asfáltico na rua Maria da Salete Lemos 

Gonçalves – Ambuitá, pois a via encontra-se em uma situação precária, com a 

presença de buracos e valas, assim prejudicando a passagem de veículos e 

pedestres, podendo ocasionar acidentes.

O recapeamento vai proporcionar aos residentes e aos motoristas de 

veículos mais conforto, melhorando as condições de limpeza, contribuindo também 
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para a saúde pública, qualidade de vida, desenvolvimento e níveis satisfatórios de 

segurança e mobilidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 13 de julho de 2023.

Wellington José dos Santos
(Sarará - PL)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de julho de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=79764PH4PHK85E0J, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7976-4PH4-PHK8-5E0J
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